
P O R T E P A G O 

D R / S P 

ISR — 40 — 3051/81 

Diário Oficial 
ESTADO DE SAÍ) PAULO 

v. 102 n. 169 São Paulo sexta-feira, 4 de setembro de 1992 

PODER EXECUTIVO 
LEIS. 
LEI N? 8.029, DE 3 DE SETEMBRO DE 1992 
(Projeto de lei a? 1131/91, 
do deputado Arnaldo Jardim) 

Institui o Programa de Desenvolvimen
to Profissional e Reciclagem Tecnoló
gica para as áreas que especifica 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1 ? — Fica instituído o Programa Permanente 

de Desenvolvimento Profissional e Reciclagem Tecnoló
gica no âmbito da educação continuada para engenhei
ros, agronômpos , g e ó l o g o s , geógrafos , arquitetos, 
meteorologistas, tecnólogos, técnicos industrais e técni
cos agrícolas dos Quadros da Administração Direta e In
direta do Estado. 

Artigo 2 ? — O programa a que se refere o artigo ante
rior terá por objetivo a formação continuada dos profis
sionais, de modo sistemático e permanente, possibilitando 
a autorização dos conhecimentos necessários para o me
lhor desempenho pessoal, profissional e tecnológico de 
suas atividades. 

Artigo 3 ? — O Programa Permanente de Desenvolvi
mento Profissional e Reciclagem Tecnológica será desen
volvido mediante ação conjunta entre as direções dos 
órgãos da Administração Direta, Indireta e os representan
tes sindicais e associativos das respectivas categorias pro
fissionais, buscando uma integração com as instituições 
de ensino superior e instituições de pesquisa nacionais e 
internacionais. 

Artigo 4? — Fica instituído um mínimo de 6 (seis) dias 
úteis por ano a serem utilizados em atividades de recicla
gem tecnológica, sem qualquer prejuízo na remuneração 
dos profissionais. 

Artigo 5 ° — O Poder Executivo expedirá instruções 
aos representantes da Fazenda do Estado nas empresas re
feridas no artigo 2 ?, inciso II do Decreto-lei Complemen-

, tar n? 7, de 6 de novembro de 1969, para concretizar as 
providências administrativas e operacionais necessárias à 
efetivação das medidas de que trata esta lei. 

Artigo 6? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, devendo ser regulamentada no prazo de 60 
(sessenta) dias. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de setembro de 1992. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Luiz Carlos Delben Leite 
Secretário da Ciência, Tecnologia 
e Desenvolvimento Econômico 
fosé Roberto Fanganiello Melhem 
Respondendo pelo Expediente 
Secretaria da Administração 
e Modernização do Serviço Público 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 3 de 

setembro de 1992. 
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DECRETO N? 35.601, DE 3 DE SETEMBRO DE 1992 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento da Seguridade 
Social na Secretaria da Promoção So
cial, visando ao atendimento de Des
pesas de Capital 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o inciso I, do artigo 8?, 
da Lei n? 7.640, de 18 de dezembro de 1991; 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

42.807.955,00 (Quarenta e dois milhões, oitocentos e se
te mil, novecentos e cinquenta e cinco cruzeiros), suple
mentar ao orçamento da Secretaria da Promoção Social, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamentá
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3 ° do Decreto n? 34.537, de 8 de ja
neiro de 1992, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará ém vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de setembro de 1992 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli 
Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 3 

de setembro de 1992. 

SUPLEMEHTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

l i . «4 

4.3.3.1 AUXÍLIOS PARA DESPESAS DE CAPITAL 

SUfl-TOTAL 

T O T A L 

CAPITAL 

42.887.933,tt 

42.887.935.tt 

ATIVIDADES CORRENTE 
AUX.SUBV.HA AREA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
IS.SI.484.2.142 

T O T i I S . 

42.887.955,tt: 

42.SS7.93S.tt 

42.887.955,88 

TOTAL 

42.0t7.933,M 

42.887.933,88 

SUPLEMEHTACAO VALORES EH CRUZEIROS 

11 SECRETARIA DA PROMOÇÃO SOCIAL 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

11.84 CONSELHO EST.DE AUXÍLIOS E SUBVENÇÕES 

T O T A L 42.Bt7.955.tt 

3A. «UOTA 42.Bt7.955.tt 

DECRETO N? 35.602, DE 3 DE SETEMBRO DE 1992 
Dispõe sobre a abertura de crédito su
plementar ao Orçamento Fiscal na Se
cretaria do Meio Ambiente, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o inciso I, do artigo 8?, 
da Lei n? 7.640, de 18 de dezembro de 1991; 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

200.000.000,00 (Duzentos milhões de cruzeiros), suple
mentar ao orçamento da Secretaria do Meio Ambiente, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamentá
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 34.537, de 8 de ja
neiro de 1992, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de setembro de 1992. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli 
Secretário da Fazenda 
Walter Kufel fúnior 
Secretário Adjunto, respondendo pelo expediente 
da Secretaria de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 3 

de setembro de 1992. 

SUPLEMEHTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

26. »1 

3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

SUB-TOTAL .. 

T O T A L . . 
ATIVIDADES CORRENTE 
COORDENAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GERAL DA PASTA 
83.t7.t21.2.i86 2ae.8tt.ate.ee 

T O T A I S . . . 

288.888.888,88 

288.888.888.88 

2tt . t t t-t t t . t t 

TOTAL 

2tt . t t t . t t t . t t 

2ee.eee.eae,et 2 t t . t t t . t t t , t t 

SUPLEMEHTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

r'l. SECRETARIA Du i-H m .'MBILHfE 

.-.IV4IHISTRACA0 DíKLTA 

26.61 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 

1 0 T A L 2a9.000.iiCO . t t 

3A. QUOTA 2ta .eae.oao.at 

DECRETO N? 35.603, DE 3 DE SETEMBRO DE 1992 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre
taria da Infra-Estrutura Viária, para 
subscrição de ações à Ferrovia Paulis
ta S/A — FEPASA 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o artigo 7 ° da Lei n? 
7.640, de 18 de dezembro de 1991; 

Decreta: 
Artigo I? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

104.237.693000,00 (Cento e quatro bilhões, duzentos e 
trinta e sete milhões, seiscentos e noventa e três mil cru
zeiros), suplementar ao orçamento da Secretaria da Infra-
-Estrutura Viária, observando-se as c la s s i f i cações 
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, con
forme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3 ° — Fica alterada a Programação Orçamentá
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3 ° do Decreto n? 34.537, de 8 de ja
neiro de 1992, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4 ? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de setembro de 1992 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli 
Secretário da Fazenda 
Walter Kufel Júnior 
Secretário Adjunto, respondendo pelo expediente 
da Secretaria de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 3 

de setembro de 1992. 

A G E N D A D O G O V E R N A D O R 

D i a 4 d e s e t e m b r o — S e x t a - f e i r a 

15h Embarque para as cidades de Taquaritinga, M a t ã o , S ã o 
Carlos e Aroraquara. 
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